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PORTARIA N" 2384/2023

PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PF.SSOA DA FAMILU A SERVIDORA WALDIREI^
KIFNEN. E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
606/2023 e considerando:

a) 0 disposto nos termos do do Art. 160 da Lei n°. 233/93;
b) 0 atestado Médico;
c) Parecerjurídico;

RESOLVE;

I - Prorrogar, LICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora WALDIRENY KIENEN, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n*^ 6.524.954-5 - SSP/PR, e  inscrita no CPF/MF sob n°
945.646.129-72, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE
ENDEMIAS, nomeada através da Portaria n°. 843/2014 de 27 de outubro de 2014, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, licença pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de
dezembro de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de
dezembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de dezembro de 2023.
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Publique-se, eRegistre-se,

Cumpra-se.Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 20 de dezembro de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2384/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRORROGA LICF.NCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA
DA FAMÍLIA À SERVIDORA WALDIRENY KIENEN. E DÁ
OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-606/2023 e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;

o disposto nos termos do do Art. 160 da Lei n°. 233/93;

0 atestado Médico;

RESOLVE:

Parecer jurídico:

I - Conceder, no dia 19 de dezembro de 2023, 14 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 9.104.350-5 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 041.753.819-70, residente e domiciliada na cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n°. 1870/2023, de

04 de outubro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Prorrogar, LICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora WALDIRENY KIENEN.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.524.954-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 945.646,129-72,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeada através da
Portaria n“. 843/2014 de 27 de outubro de 2014, lotada na Secretaria

de Assistência à Saúde, licença pelo período de 30 (trinta) dias, a
contar de 01 de dezembro de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de dezembro de
2023.

Registre-se,
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de dezembro de
2023.

Publique-se, e

Cumpra-se.

Registre-se,
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